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PORTARIANº 1523 Em, 07 de fevereiro de 2022

no uso das
atribuições previstas nos inciso V e VIII do art. 60, einciso II, letra a do art. 76, da Lei Orgânica
para o Município de João Pessoa, e tendo em vista o que consta do Memorando Interno nº
11.058/2022.

I - Constituir COMISSÃO ESPECIAL DE JULGAMENTO para exercer as
competências relacionadas analise e Credenciamento de Empresas que exerçam atividade
financeiras de oferta de credito, titulares de soluções de meios de pagamento e gerenciamento
que queiram se cadastrar, visando possibilitar aos munícipes a realização de parcelamento e
pagamento eletrônicos dos nossos tributos municipais.

II– A referida Comissão será composta por EDUARDO LUIZ FARIA
ARNAUT, matrícula nº 100.428-1, Presidente, representante da Secretaria da Administração e
os Membros EDUARDO HENRIQUE FARIAS DA COSTA, matrícula nº 94.938-9,
representante da Procuradoria Geral do Município, e VALÉRIA CAVALCANTI MARIZ
MAIA, matrícula nº 68.785-5, representante da Secretaria da Receita Municipal.

III– Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

IV – Publicada no Semanário Especial de 11 de fevereiro de 2022.
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA,

RESOLVE:

CICERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1441 Em, 14 de janeiro de 2022

no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei Complementar 143/2021.

I – Exonerar JADER KELSON DASILVA, matrícula nº 61.503-0, do cargo
em comissão, símbolo DAE-3 de CHEFE DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS, da PROCURADORIAGERALDO MUNICÍPIO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de janeiro de
2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA,

RESOLVE:

CICERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1442 Em, 14 de janeiro de 2022

no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei Complementar 143/2021.

I – Nomear JADER KELSON DA SILVA, matrícula nº 61.503-0, para
exercer o cargo em comissão, símbolo DAE-1 de DIRETOR DA DIVISÃO DE
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, da PROCURADORIAGERALDO MUNICÍPIO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de janeiro de
2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA,

RESOLVE:

CICERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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PORTARIANº. 1944 Em, 13 de abril de 2022

(PB) no uso das
atribuições previstas no art. 60, V, combinado com o art. 76, II, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e de acordo com a Lei Municipal nº 2.380 de 26 de março de 1979, e
tendo em vista o que consta dos ProcessoAdministrativo nº 18/2021-COPAD/SEAD.

I – Demitir, de acordo com o §1º do artigo 250, inciso V do artigo 229, e
inciso II, §1º do artigo 236 (abandono de cargo) da Lei nº 2.380 de 26 de março de 1979
(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa), ANTONIO
ALEKSANDRO GOMES FERREIRA, matrícula nº 86.012-6, AGENTE DE COMBATE AS
ENDEMIAS, lotado na SECRETARIADASAÚDE.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA,

RESOLVE:

CICERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1945 Em, 13 de abril de 2022

no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei 14.378 de 22 de dezembro de 2021, e tendo em vista o que
consta do Memorando 008/2022/SEDES

I – Exonerar RENATA DUARTE RIBEIRO MARTINS, matrícula nº
95.621-0, do cargo em comissão, símbolo DAE-3 de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
ASSISTÊNCIA E ACOMPANHAMENTO AOS EMPREENDIMENTOS SOLIDÁRIOS da
SECRETARIADE DESENVOLVIMENTO SOCIAL.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de abril de 2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA,

RESOLVE:

CICERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1946 Em, 13 de abril de 2022

no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei 14.378 de 22 de dezembro de 2021, e tendo em vista o que
consta do Memorando 008/2022/SEDES

I – Nomear RENATADUARTE RIBEIRO MARTINS, matrícula nº 95.621-
0, para exercer o cargo em comissão, símbolo DAE-1 de CHEFE DE GABINETE da
SECRETARIADE DESENVOLVIMENTO SOCIAL.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de abril de 2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA,

RESOLVE:

CICERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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PORTARIA Nº. 1959 Em, 18 de abril de 2022

, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei 14.378 de 22 de dezembro de 2021,

I – Nomear JOÃO CARVALHO DACOSTASOBRINHO para exercer
o cargo, símbolo SMN-1 de SECRETÁRIO DE DIREITOS HUMANOS E
CIDADANIA.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA

RESOLVE:

CICERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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ANEXO II
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 10.001/2022

DECLARAÇÃO EMPREGABILIDADE DE MENOR

A licitante abaixo identificada, DECLARA para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7 da

Constituição Federal, e no inciso V do art. 27 da Lei Federal 8.666/93, acrescida pela Lei

Federal 9.854/99, que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) com menos de

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho

menores de 16 (dezesseis) anos,salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze)

anos.

João Pessoa, ______ de _______ de 2022.

___________________________________________

Nome e Assinatura do representante legal

ANEXO III
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 10.001/2022

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento, sob a

forma de Edital De Chamada Pública Nº 10.001/2022, instaurado pela Prefeitura Municipal

de João Pessoa/PB, que não fomos declarados inidôneos contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas.

Por expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

João Pessoa, ______ de _______ de 2022.

___________________________________________

Nome e Assinatura do representante legal
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SEREM

PORTARIA TRIBUTÁRIA Nº.010/SEREM

O SECRETÁRIO DA RECEITA MUNICIPAL,

Considerando

RESOLVE:

Art. 1º

Parágrafo único.

Art. 2º

SEBASTIÃO FEITOSA ALVES

João Pessoa, 18 de abril de 2022

usando das

atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 66, parágrafo único, da Lei

Orgânica para o Município de João Pessoa, de 2 de abril de 1990; e tendo em

vista o disposto no artigo 277, parágrafo único, da Lei Complementar nº. 53, de

23 de dezembro de 2008; e

que parte das notificações expedidas foram

encaminhadas pelo sistema eletrônico de processos para caixas de “spam” ou

“lixeira eletrônica”;

Fixar prazo limite de 5 (cinco) dias, contados da data de

publicação desta Portaria, para recolhimento da Guias de ITBI lançadas com o

desconto previsto no artigo 2º da Medida Provisória n. 17, de 30 de dezembro de

2021 e que tinham vencimento a partir do dia 28/03/2022.

O não recolhimento do imposto no prazo

indicado no caput deste artigo implicará na perda do desconto concedido.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Secretário da Receita Municipal
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SEMAHB

SEMOB
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IPM
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TERMO DE RETIFICAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO
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RESPEITE A FAIXA

DE PEDESTRE

JOÃO PESSOA JÁ

ESTÁ SE ORGULHANDO

FAÇA SUA PARTE

JOÃO PESSOA JÁ

ESTÁ SE ORGULHANDO


